
























































































































































































Santa Casa de Misericórdia de Miguelepolis
CNPJ/MF n. 52.343.829/0001-90

Sob intervenção da Fazenda Pública do Município de Miguelópolis - Estado de São Paulo (Decreto Municipal n. 6.181, de 22/04/2021).

Justificativa

No mês de agosto, os pagamentos da folha dos médicos vinculados
ao Pronto-Socorro foram realizados parcialmente por meio da conta de

Subvenção, uma vez que, naquele período, não havia disponibilidade
financeira na conta específica do PS.

Assim, a despesa foi coberta provisoriamente com recursos do SUS
Federal. Posteriormente, quando houver o repasse do valor destinado
ao PS, realizará a transferência correspondente para a conta do SUS
Federal, regularizando a movimentação financeira.

a

Dessa forma, não houve prejuízo aos pagamentos, tampouco
duplicidade de despesas. A medida foi necessária para garantir
continuidade dos serviços e a manutenção do pagamento da folha de
pessoal dentro do prazo, até a regular entrada dos recursos vinculados.

Miguelópolis, 31 de Agosto de 2025.

Alataes
CLODOALDO SILVA SOUZA
PRESIDENTE INTERVENTOR

Rua José Jacob Daur, n. 925, Centro, CEP 14.530-000 - Telefone/fax/PABХ (16)3835-6700-Miguelópolis - Estado de São Paulo


















































